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Ofício SMA Nº 164-69/2013.

Canela, 13 de junho de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 060/2013, que “Altera a Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995”.

Considerando a Lei nº 12.696/2012, que alterou a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) que dispõe sobre os Conselhos Tutelares;

Considerando a recomendação da Associação dos Conselheiros Tutelares da Região da Serra; e

Considerando a Ata nº 03/2013 e a Resolução nº 03/2013 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Solicitamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 060, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

Altera a Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995.

Art. 1º Altera o Art. 17 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 17 O Conselho Tutelar do Município é composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha.”

Art. 2º Altera o Art. 18 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 18 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial”.

§ 1º A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

§ 2º Fica prorrogado o mandato dos atuais Conselheiros Tutelares até a posse dos novos membros, em 10 de janeiro de 2016.

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.” 

Art. 3º Altera o Art. 19 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 19 São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:

I - ter sido aprovado em teste seletivo de conhecimento da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e de Língua Portuguesa;

II - reconhecida idoneidade moral;

III - idade superior a 21 anos;

IV - ser eleitor e residir no Município há pelo menos 2 anos;

V - escolaridade mínima de 2º grau;

VI - estar em pleno gozo das aptidões físicas e mentais.

§ 1º É vedado aos membros do Conselho Tutelar:

I - receber, a qualquer título, honorários, exceto estipêndios legais;

II - exercer a advocacia na Vara da Infância e da Juventude;

III - exercer mandato público eletivo ou candidatar-se ao mesmo;

IV - divulgar, por qualquer meio, notícia a respeito de fato que possa identificar a criança, o adolescente ou sua família, salvo autorização judicial, nos termos da Lei Federal nº 8069/90.

§ 2º Os candidatos a membros do Conselho Tutelar farão sua inscrição no CMDCA, no prazo estipulado por este, apresentando os documentos que comprovem os requisitos legais.

§ 3º O CMDCA poderá impugnar os documentos apresentados, assinalando prazo para sua retificação ou substituição pelos candidatos.

§ 4º O CMDCA, em decisão final e irrecorrível da maioria absoluta de seus membros, poderá negar inscrição a candidato que não preencha qualquer requisito exigido.”

Art. 4º Altera o Art. 20 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 20 Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo dos cidadãos do Município, em eleições regulamentadas pelo CMDCA e coordenadas por comissão especialmente designada pelo mesmo Conselho.

§ 1º Caberá ao CMDCA estabelecer o processo eleitoral desde o registro das candidaturas até a posse dos eleitos.

§ 2º Será dada ampla divulgação da nominata dos candidatos, bem como do local, data e horário da Assembleia.

§ 3º O Ministério Público será convidado a fiscalizar todo o processo, nos termos do artigo 139, da Lei Federal nº 8039/90, alterada pela Lei Federal nº 8242/91.

§ 4º As impugnações e outras dúvidas surgidas durante o processo eleitoral, serão resolvidas pelo Presidente juntamente com a comissão escrutinadora e com a fiscalização do representante do Ministério Público.

§ 5º O Regimento do CMDCA estabelecerá as demais medidas a serem consideradas para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, especialmente quanto ao registro de candidatos, forma e prazo para impugnações, forma de composição da chapa, proclamação dos escolhidos e posse dos Conselheiros.

§ 6º Para cada candidato a membro do Conselho Tutelar haverá um suplente.”

Art. 5º Altera o Art. 28 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 28 Conforme prevê o Art. 134, da Lei Federal nº 8.069/1990, alterado pela Lei Federal nº 12.696/2012, os Conselheiros Tutelares perceberão uma remuneração mensal de R$2.330,32, sendo-lhes assegurado o direito de:

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.”

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.151, de 24 de setembro de 1998.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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RESOLUCAO N° 03/2012

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
em reunido ordinaria realizada em 04 de junho de 2013, no uso de suas
atribuicbes legais que lhe sdo conferidas pela Lei Municipal 1403/95,
resolve:

“APROVAR a Minuta do Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal

n° 1.403, de 8 de novembro de 1995”, conforme LEI Federal n°12.696,
de 25 de julho de 2012, para regularizagdo do Conselho Tutelar.

Canela, 04 de junho de 2013.

Silvana Patzinger
Presidente Interina do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga
e do Adolescente - COMDICA
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Sala de reunides da Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Aos quatro dias do més de junho do corrente ano, as treze horas e ftrinta
minutos reuniu-se o Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do
Adolescente, os membros conforme lista de presenca. Para tratar de assuntos
conforme estabelecidos em pauta: Lei 12.696 de 25 de Julho de 2012, que
dispée sobre o Conselho Tutelar, deliberacdes e estudo Projeto de Lei
Municipal; CNPJ FUMDICA; Depésitos Fundo; Capacitagéo Conselho Tutelar;
Apresentacdo Casa Lar; Assuntos Gerais. A Presidente Silvana inicio a reuniao
passando a palavra ao secretario Maicon para que fizesse a leitura da ata da
ultima reunido. Em seguida a presidente falou sobre uma visita que fez ao
Conselho Tutelar, onde conta que foi muito bem recebida e agradecida pelo
fato da visita pois segundo os conselheiros tutelares as visitas que recebiam
antes eram apenas por motivos de xingamento. Contou ela também que esta
visita foi em funcdo de analisar as necessidades, dificuldades e ajustes nos
atendimentos. Neste dia a presidente falou que no dia da reunido uma das
pautas eram um Projeto de Lei que dispde sobre o Conselho Tutelar que
dispbe sobre a Lei Federal 12.696 de 25 de Julho de 2012. Em seguida foi
colocado em analise a minuta do projeto de lei que dispde sobre o Conselho
Tutelar, esta que foi analisada e aprovada por unanimidade pelo COMDICA.
Em seguida a presidente relatou as presentes que o CNPJ do Fundo Municipal
dos Direitos da Crianca e do Adolescente — FUMDICA esta ainda em
andamento mas que assim que este estiver pronto os conselheiros iréo ser
comunicados e que pra proxima reuniao provavelmente este ja esteja pronto
para uso. Partindo para a préxima pauta se falou e foi apresentado aos
conselheiros os comprovantes de depoésitos feitos no Fundo nas contas
bancarias do COMDICA que totalizam quatro mil e sessenta reais até agora,
onde foram analisados que todos os depositos realizados ate agora foram da
vontade dos depositantes que os valores fossem repassados todos para a
APAE, todos os conselheiros resolveram que sera feito a divisdo de todo o
valor depositado sera feito como no ano anterior onde foram divididos conforme
necessidades de cada instituicdo, através de edital e projetos que fossem
aprovados pelo COMDICA, e nao conforme a vontade do depositante.
Também foi solicitado pelo Conselho que na abertura do Edital para projetos
fosse divulgado nos meios de comunicagdo a decisdao de que os valores
depositados serado repassados n&do apenas a instituicdo a qual o depositante
tem interesse do repasse e sim para as quais os COMDICA tem cadastradas e
que a divisdo sera feita conforme a necessidade de cada instituicdo apos
aprovacao do conselho. Solicitou-se também que para aproxima reuniao
seja apresentado um extrato atualizado das contas bancarias do COMDICA. A
presidente juntamente com os outros conselheiros tiveram a ideia de que as
reunides do COMDICA acontecessem sempre em uma instituicdo diferente
para que os conselheiros que ndo conhecem as instituicdes cadastradas no
Conselho possam passar a conhecé-las e ao mesmo tempo acompanhar ,
fiscalizar e ver as necessidades de cada uma. Ficou entdo decidido que a
proxima reunido sera na Casa Lar. Passando para proxima pauta que era a
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protocolo para atendimento do Conselho Tutelar, onde surgirdo algumas regras
novas, como ter mais critério para abrigamento pois é o maior problema que se
tem hoje, pois 0 abrigamento € usado em ultima instancia conforme lei, e na
verdade esta sendo usado no momento com primeira instancia. Este protocolo
esta sendo criado para que os conselheiros tutelares tomem providéncias mais
cabiveis, ter mais critério nos atendimentos, a presidente falou que para a
proxima reunido este protocolo ja deve estar pronto e que sera apresentado
aos Conselheiros do COMDICA, enquanto a capacitagdo para estes
conselheiros ja estd sendo buscado recurso para que isso acontegca. Os
presentes ainda solicitaram para na reuniao do dia seis de agosto deste ano
seja convocado um representante do Conselho Tutelar para que este possa
apresentar o trabalho realizado, prestar contas dos servigos feitos por eles e
para que o COMDICA possa ver quais as necessidades que o Conselho
Tutelar tem. Ficou decidido também que o Conselho Tutelar deve ser
Convocado para as reunides do conselho quando houver assuntos pertinentes
a ele. Em seguida o Sr. Paulo Terra apresentou o Plano de Aplicacédo da
Associacdo Evangélica Rosa de Saron que hoje administra a Casa Lar do
Convénio 18/2009 que tem vigéncia até dois mil e quatorze onde o valor
programado de repasse era trinta e dois mil reais por més e pede-se que passe
para o valor de quarenta e quatro mil reais por més pelo motivo de o numero de
abrigado ter aumentado muito e onde ha alguns casos de atendimentos
especiais como bebés de zero a dois anos e criangcas com necessidades
especiais. Este plano de Aplicagdo tem por objetivo a ampliagédo do bercario,
ampliagdo do quadro de cuidadores, ampliagdo do transporte, reajuste salarial,
aumento de despesas fixas, curso de capacitagdo € aumento da carga horaria
da equipe técnica. Em seguida foi colocado em analise e aprovado por
unanimidade por todos os presentes e em seguida sera encaminhado para a
Secretaria Municipal de Assisténcia Social para ver a disponibilidade
or¢camentaria para este aditivo. Foi decidido que na proxima reunido ordinaria
acontecera uma assembleia extraordinaria com o intuito de escolher a nova
diretoria do COMDICA, também foi resolvido que a Sra. Silvana Patzinger
ficara como presidente interina até o dia dois de julho de dois mil e treze onde
acontecera a assembleia. Para finalizar os trabalhos o secretario Maicon falou
das prés- conferéncias onde a primeira sera hoje dia quatro as dezoito horas e
trinta minutos no CRAS Canelinha, a segunda que acontecera no dia onze de
junho no Centro Social Padre Franco e a ultima pré - conferéncia que vai
acontecer sera na Camara Municipal de Vereadores no dia dezoito de junho de
e em seguida no dia seis de julho a VIII CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL que acontecerd no auditério da UCS Canela. N&o
tendo mais nenhum assunto em pauta a Presidente concedeu a palavra aos
demais conselheiros, e ndo havendo nenhum assunto a ser tratado a
Presidente encerrou a presente reunido e a presente ata sera anexada a lista
de presenca.

Presidente Conselho Municipai dos
Direitos da Crianga e do Adolescente de Canela




